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CÂMARA DE VEREADORES 
Carlos Barbosa - RS  .5 

Parecer Jurídico 

- Acerca da Emenda n." 02 ao Projeto de Lei CM n." 124, de 03 de dezembro de 2018. 

Proponente: Vereador Denir Gedoz 

Referida Emenda Aditiva visa incluir o inciso V, no  art.  10, do Projeto de Lei CM n.° 

124/2018, com a finalidade de especificar o tamanho dos contéineres que poderão ser utilizados 

para fins residenciais. Segundo Exposição de Motivos, a proposta é feita com o objetivo de alinhar 

as suas características a dignidade da moradia. 

A proposta não altera o constante no Parecer Jurídico já anexado ao Projeto de Lei. 

Assessora Jurídica 
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